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TERMO DE REFERÊNcIA

Solicitação: 13513/2023

í. OO OBJETO

í.'l lnexigibilidade de Licitação para Contralaçáo da Empresa GV Produçóes A(istica, portadora do CNPJ de no

14.987.8O7lO0O1-74, para pÍestaÉo de serviço de evento cultuÍal do tipo apresentação artistica musical - "show' de nivel

regional, com o Cantor'Gilson Vargas", paÍa apresentação nas festividades do aniversáÍio de Campos de Júlio. Para

ÍormalizaÉo do convênio no '1785-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, alÍavés da SECEL, com a

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de ReÍerência é destinado a inêxigibilidade de LicitaÉo paÍa Contratação de empresa para

prestaÉo de serviço de realização de evento do tipo apÍesentaçáo artistica musical, tem por objetivo a realizaÉo do

evenlo "Aniversário do Municipio', comemoraÉo alusiva a data de emancipaÉo, criaÉo do municipio dê Campos de

Júlio-MT, sancionado pela Lei Esladual no 6.56'1, de 28 de novembro de '1994;

2.2. Considerando que o Cantor Gilson Vargâs ê conhecido regionalmente e, por sua popularidade e

reconhecimento o mesmo conduzirão um número grande de pessoas ao evento e, consequentemente grande parte dos

municípios vizinhos dirigem-se ao referido evento para prestigiar.

2.3 Portanto, se faz necessáraa a apresentaÉo, pois, levando em consideraÉo os itens anleriores, influencia o

aquecimento do comércio locá|, bem como nos pequenos e grandes negócios, tais como, hotéis, reslauÍantes, salões de

beleza, entre outros.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federal no 8666/1993 e suas alteraçóes, no Art.25 inciso lll:

"para contralação de proÍissional de qualquer setor aíistico, diretamente ou alravés de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública".

4. DAs EspEcrFrcAçôEs Do sERVrço E euANTrTATrvo

4.1. Na tabela a seguir constam as especiÍicações e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
cóDrco

TCE
coDtGo
BETHA DEscRrçÃo UNIDADE Valor Unitário R$

I 243392-3 oo4.020.327
Apresentação Artística Regional - do

tipo apresentação musical,
aprêsentaÇão coletiva, com cache.

01 UN R$ 5.000,00

Vâlor Totel
R$ s.000,00
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4.2 DAs coNDtÇoEs E ESpEcrFrcAÇôEs Do oBJETo

4.2.1 A empresã contratada deverá conter como estÍutura básica os seguintes ilens

ITEM DESCRTÇÃO

ffieeourp E1

2
CAcHÊ ARTISTIco/EouIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descriçáo do Serviço ofêrtado, preço unitário. preço total e validade, deverá ser

compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguinles exigências:

e) Conter as especiÍicações do Serviço forma clara, descrevendo detalhadamente as câracterísticas do

Serviço oferlado.

b) No preço ofêrtado dêveráo estâr incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, tâxas e outras despesas que incidam ou venham incidir na execuÇão do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.í. A duração estimadâ do show será de 40min (quarenta minutos).

6.2 O show será no dia 27 de novembÍo 2023, com hora prevista para começar às 21 h:00min

6.3. Local do evento será Praça Municipal Dorildo Neves de Moura, Câmpos de Júlio - NIT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTo E FIScALIzAÇÂo

7í. A Íiscalização do objeto da presente contratação pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por profissional(is) designado(s) para tal Íinalidade, nos termos do aÍt. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a exêcução e determinando o que Íor necessário à regularizaÇáo

de falhas ou defeitos obseÍvados.

8. DAs oBRIGAçÔES Do FoRNEcEDoR

8.í. Sâo obrigaÇÕes do FORNECEDOR

8.2. Fornecer os serviçôs objeto desta contrataçáo, correndo por sua inleira conta e risco. todas as despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus
empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Jusliça do ÍÍabalho, bem como do que vier a Íirmaí
com terceiros, nos termos da legislação trabalhisla, civil, previderrciária ou penal em vigor, bem como indenizaçôes por
danos.

8.3. Obriga-se a cumpriÍ Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente
relativos à regulaÍidâde íiscal, de modo que as certidões devem êstar válidas ou mesmo Íenovadas, durante o periodo de
contratâçáo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo dê
execuçâo que será de até 30 dias.

8.4. A contratada deverá prestar assessoria dos servrços prestados, tâis como, atendimento aos fiscais do contrâto
em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer soticitaçóes da CONTRATANTE.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-
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8.5. Prêstar os serviços conforme as especiÍicaÉes conslanles desse TeÍmo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8.6. Providenciar imediata correção de deíiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

8.7. Responsabilizar-se pêlos vicios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os aÍligos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fomecer, sempre que solicjtado, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitaçao ê
qualiflcaÇão cuias vâlidades encontrem-se vencidas;

8.9. RessaÍcir os eventuais pÍejuizos causados à PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidâdes cometidas na execução das obrigaÇóes assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encârgos trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualqueÍ cobrança posterior dâ PrêÍeitura do lvlunicípio de
Campos de Júlio - MT;

8.í í . Comunicâr à Prefeitura do lvunicipio de Campos dê Júlio - M-f, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida comprovaÉo;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades obieto deste Termo de
ReÍerência, sem prévia autorizaÇão da Prefeilura do Municipio de Câmpos de Júlio - MTi

8.'13. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou falos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

8.15. Emitir certadão negativa/positivâ com eÍeito de negativa de débitos da Recêita Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do íornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e CeÍtiÍicado
de Regularidade perante o FGTS;

8.16. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem
solicitados pelã Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamâÇóes se obriga a atender;

8.í7. Qualquêr dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execuçáo do
serviço serão ressarcidos pelo foÍnecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá ÍesponsabilizaÍ-se pêlo ônus
resultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa suâ ou de qualqueÍ de seus empregados e prepostos, obrigândo-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentês de açôes judiciais movidas por tercêiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.íE. Após assinatura do contrato, âulorizaÍ a Contratante o uso de imagens e sons de oulros eventos realizados
pelo artista e sua equipe ob.jeto do presenle terÍno para Íins de davulgação do evento a ser realizado, bem como, as
imagens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders
e cartazes);

9. DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE

9,1 Acompanhar e fiscalizar o fornecirnento do objetoi

9.2 lnformar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso âs suas instalãçóes para a execução do
seÍvrçol

9.3 Prestar as informações e os esclarêcimentos solicitados pelo fornecedoÍ, relacionados com o o pactuado,

-)
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9.4 Comunicar por escrilo, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriílcadas no fornecimento do obieto,
solicitando esclarecimentos e possível ressarcimento,

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT dêverá acompânhar os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do foÍnecimento, sob pena das sanÇõês administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou Íalhas na realizaçáo do mesmo,
apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contÍâtuais;

9.7 ProporcionaÍ as condições paÍa que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

9.8 ForneceÍ Estrutura necessáÍiâ para realização do serviço, tais como, palco, sonorizaçáo, iluminação, geÍadores,
espaÇo adequado para realização o evento:

9,9 Providenciar a emissão dã Licenças (âlvarás) municipal e estadual pâra realizações do evento

í0. DAS SANÇÕES ADi'INISTRATIVAS

10,í Nâ hipólêse de o fomecedor inadimplir as obrigaÇões assumidas, no lodo ou em paíe, Íicará sujeita às

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0.1.í Pelo descumprimenlo total da obÍigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor êm

assinar o contralo, aceitar ou retirar a nota de êmpenho ou documento equivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos prêvislos em lei, devidamente inÍormados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constanle da nota de êmpenho ou contrato;

b) Mulla moratória de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços não executados nas

datas estipuladas, cujo recolhimento deverá seÍ efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimaçáo feita pelo lúunicípio de Campos de Júlio - MT;

c) lvulta compensetória equivalente ao valoÍ integral das despesas realizadas pelo Municipio no

caso de não execução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá

seÍ eÍeluado no prazo máximo de 5 (cinco) diâs úteis, contados intimação feita pelo Municipio de

Campos de Júlio - MT;

í0.í.2 Por atraso injustiÍicado no cumpÍimento de contrato de íoÍnecimento:

a) multâ de 0,5% (meio por cênto), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em alraso âté o

décimo dia;

b) rescisáo unilateÍal do contrato após o dêcimo dia de atraso.

í0.1.3 Por inexecução parcial ou execuçáo iÍregular do contrato de fornecimento ou de prestação de

serviço:

e) adveíência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor correspondente à paíe não cumprida ou dâ totalidade

do fornecimento ou serviço oáo execulado pelo Íornecêdor;

c) suspensão temporária de parlicipar de licitaçáo e impedimento de contÍatar com a administraÉo
pública municipal por prazo náo superior a 2 (dois) ânos,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-
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d) declaração de inidoneidade paÍa licitâÍ ou contratar com a administraÉo pública municipal,

enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabililaÇão

perante a própfla autoridade que aplicou a penalidade.

10.1.4 As sançóes pÍevistas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

í0.2 A penalidade previsla na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá seÍ aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as sanções previslas nas âlineas "a", "C' e "d", sem preluizo da Íescisáo unilateral do inslrumento

de ajuste por qualquer dâs hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.6ô6, de 1993.

'10.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penâlidade de suspênsáo temporária de participação em licitação ou

impedimento de conlratar com a administraÉo de até cinco ânos e descredenciamênlo do RêgistÍo Cadastral da

AdministraÉo. o licitante que apresentar documentação Íalsa, não mantiver a proposta e cometer Íraude Íiscal, sem

prejuizo das demais cominações legais, nos termos da Lei n" 10.520, dê 2002.

í0.4 O fornecedoÍ que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estâbelecido, ensejará tambêm a

aplicaçáo da pena de suspensão temporáriâ de participaçâo em licitâção ou impêdimento dê contratar com a

administraçáo, ênquanto não adrmplida a obrigaÇàc.

'10.5 A aplicaÉo das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusiva

do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos câusados e âpós decorrido o prazo de sanção minima

de dois anos.

í0.6 Fica garantido ao Íornecedor o direito prévio da citação e de ampla deÍesa, no respectivo pÍocesso, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

10.7 As pênalidades aplicadas seráo obrigatoÍiamente anoladas no registro cadastral dos fornec€dores mantido

pela Administração.

í0.8 As importâncias relativas às multas deverão ser rêcolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

1í. DO PAGAMENTO

í í.í O pagamento será efeluado pelâ Prefeitura do Munacipio de Campos de Júlio - MT, até o '10" dia útil após a

realizaÉo do evento e após conÍiÍmado rêcebimento do valor do convênio em conla especiÍica, o pagãmento será

creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor Ce qualquer instituiÉo bancária indicada na Nota Fiscal,

devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, Iocâlidade e número dâ conta coÍrenle em que deverá ser

eÍetivado o crédilo.

í í.2 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dev€rá apresentar. .iuntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a Íim de evitar a retenção rla lorÍe dos tribulos. de acordo com a Lei Complementar no 'Í23, de 14 de

dezembÍo de 2006.

í í.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pâgamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese. o prazo para

pagamento iniciar-se-á apôs a regulârizaçáo da situaÇáo ou Íeapresentação do documento fiscal não acarretando

qualqueÍ ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

lí.4 Previâmente à data do pagamento, o OepaÍlamêntc de l'esouraria veriÍicará as certidões de regularidade

5
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Íiscal e trabalhista, para veÍiÍicar a manutenção das condiçôes de habilitaÇão do fornecedor.

í L5 Os tributos e as conlribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessáriâs à Íealização dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regulaÍidade.

íí.6 Havendo atraso no pagamento de suas obÍigaçôes a Prefeituía do Municipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização lnanceira diáÍia de sêus débitos, poÍ meio da média de índices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data Ílnal o dia anleÍioÍ ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui{o.

I í.7 PaÍa fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, ulilizaÍ-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Onde:
R = valor da mrreÉo procurada,
V = valor inicial do contrato;
| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos l2 (doze) meses

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/FatuÍa. esta será Íestiluida à empresa.

'lí.gQualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada à conlralada, ficando o
pagamento suspenso até quê se providenciem as medidas sâneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamênto iniciar-

se-á após regularizaçáo da situaÇáo e/ou a reapresenlação do documenlo Íiscâ|, náo âcarretando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

'12, t As despesas decorÍenles desla contratação estáo programadas em dotâção orçamentáÍia própria, pÍevista
no orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2023, e serão indicadas no momento em que
as adjudicâções forem realizadas:

Órgão: Og - Secretariâ Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - RêalizaÉo de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 572 - RealizaÉo do Aniversário Municipal;

Ficha: 812

Elemenlo: 3.3.90.39.23.00.00.00;

í2.2 As dotâções indicadas neste Termo dê ReÍerência e no contrato respeclivo poderão ser substituídãs por
dotações especiÍlcamente criadas em razáo de convênios, contralos de repasse e/ou outros instrumentos Íirmados e que
prevejam a contrataçáo do ob.ielo aqui descrito.

) 6

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78319- Fone 6s) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br
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13. DAS DtSPOStÇOES FtNAtS

í3.í O fornecedor deverá arcâr com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestaçáo

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 4", da Lei n"

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 06 de novembro de 2023.

Thâis ilva lvlaciel
Potlaria 01112OO7 I Matricula 613u Í4,

Esporte e rismo

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO C,,íríj ;,www.camposdejulio.mt.gov.br - '

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade dê LicitaÉo. art. 25, lll, da Lei Fêderal no 8.666/93. Contratação de Show Musical de Nível

Regional com o Artista "Gilson Vargas'.

l- Obreto: ContrataÉo de empresa para prestaçáo de serviço de realizaÉo de êvênto do tipo
apresentâÇão arlistica musical, mm ob.ietivo de apresentaçáo no evento "Aniversário do Municipio",

comemoração alusiva a data de emancipâÇão, criação do municipio de Campos de Júlio - MT, sancionado pela

Lei Estadual no 6.561, de 28 de novembro de 1994;

ll - EmpÍesa a ser conlratada: GV Produções Arlisticâs, inscíta no CNPJ n" 14.987.80710001-74,

representante lêgal do Cantor "Gilson Vargas".

lll - Valor da contratação: RS 5.000,00 (cinco mil reais).

lV - CâracterizaÉo da situaÉo que iustifica a inexigibilidade de licitaçáo: A Lei n" 8.6ô6/1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexEibilidade, configurando exceções de contÍalações que se enquadram
nêssâ particularidadê. O inciso lll, especiÍicamente, reconhece o de artistas enseja a

inexigibilidade de licitação, devido à sua natureza subjêtiva, tornândo a competiÉo. Por se tÍatar de

na criatividade e em critériosârtê, não é objetiva e não sêgue

subjetivos.

V - Razão da esmlhâ dos
musicais em diversas festividades

Estado através da SECEL e

Vl - JustiÍicativa do O preço apresentado pela empresa
praticados pelo artista em municipios, conforme demonstram a

em anêxo, respeilando as pecul

avaliaçáo

e

na região por âpresentaÇões

, de parceria do Governo do

conÍormidade com os preços

Íiscâis abaixo relacionadas e

ndo que as exigências dispostas

no art. 25, inciso lll, da Lei no 8. de inexigibilidadê de licitação.

Campos de Júlio - MT, 06 de novembro de 2023.

Thais Silva Maciel
PoÍlaÍia 01112007 I Matricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Entidade NL Valor Fonte

José Laerte Cardoso Godoi R$ 4 000,00 Nota Fiscal n' í69

RS 5.000,00 Nots Fiscal n'171Paróqura Nosse Senhora das Greçâs

PM Sapezal RS 7 500,00 Nôtâ Fiscel no 18'1

rJ,
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oRÇAMENTO

I

a
CNPI: I 4.987.807/000 l -74

DO EVENTO: FESTIVIDADES ALUSIVAS AO ANIVERSARIO DE CAMPOS DE JULIO
DA DATA: 27/11/2023
DO LOCAL: CAMPOS DE JULIO-MT
DA PROPOSTA: SHOW ACÚST|CO DURAçÃO 4OM|N.

R$ 5 000,00
(crNco Mrr REArs)

üi õ
\

I

í t
I rl

t
1
I
,'

I I J

T !

I
L -7fj

u
1.

Y I
F

)
{- À a

I

I
I jsI

I f

['
ta \

r"r
II lr



Esta nota íiscal não foi assinada digitalmenle

P: 78365{00

Nome íantasiai

Nomê/Razão sociat: JOSÉ LAERTE CARDoSo GODOI

CPFiCNPJ: 273.385.258-20 Inscrição múnicipal lnscrição estadualr 132643456

Página t h

Complemento:

MunicÍpio: Sapezal

E-mail: Celular:

'ódigos dos serviços

.03 - ExplorâÉo de sâlôes de Íestâs, centro de convençóes, escritórios virtuais, stânds, quadras esportivâs, estádios, ginásios, auditórios, casas de

espetáculos. paíques de divercóes, canchas e congêneres, parâ realização de eventos ou negócios de qualquer natureza

Númêro do RPt)
iti"ÕY}"":.,

Oâtâ da emissão da nola

2410712023 15100:31

Oala do íalo gerador

2410712023 'l5t00t3'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Av. Valdir Masutti 779W Câmpos de Júlio - MÍ. CEP 78319000

Telefone:(65) 3387 -2800-2830
h@

Código de veriÍicação

GRNW618R2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: GV PUBLICIDADE VISUAL

Nome/Raáo social:GILSOMAR DE VARGAS VIEIRA 00871537001

CPF/CNPJ:14.987.807/0001-74 lnscriçâomunicipal:

Endereço: R RUA GOIANIA Númeío: 361 E Bairío: RENASCER CEP: 78319-000

Complemento:QUADRA 8 LOTE 21

Município: Campos de Júlio UF:MT

Efiail: gilsonvieiraTí@hotmail.com Sile:

Celular:

lnscíiÉo estadual:

TeleÍone:(65) 9926-9235

TOMADOR DE SERVICOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

sERVtÇo oE MústcÀ Ào vNo Dtp.2zo7r2023 cANÍoR crLSoN
VARGAS

Valor unilário

4.000.0000

otd

1.0000

Valor do serviço

4.000.0000

Base de élculo (%)

4.000,00x0.00=

ISS

0.00

Valor (R$) Parcela Vêncimenlo Tipo

4.000,00

Forma de Pagamento

Vâlor (R$)Valor (R$) Párcelá Vencimento TipoParcela Vencimento Tipo

1 À vista

RETENÇÔES FEDERAIS
Oútras retenÇôês

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

PIS/PASÊP

RS 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

Crédito tribulário = R$ 0,00Valor bÍuto = RS 4.000,00 ValoÍ líquido = R$ 4.000,00

Base de cálculo(R$)

4.000,00

Valor ISS(R$)

0.00

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

DeduÇôes(R$)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÔES

Veiícar aulênlicidade

Esta NFS-€ foi emitida com respâldo nas lêis do Município de Campos de Julio.
PÉstador dê Serviço enquadredo como Microêmprê6ndêdor lndividuâl - MEl, optante do SIMEI na forma da Rêsolução CGSN No

58/2009,
Siluaçáo desta NFS+: Normal
CONÍA PARA DEPÓSITO:
CAIXA ECONÔMrcA FEDERAL
AGÊNCIA 4643
oPERAÇÃO 003
CONTA CORRENTE: 412-1
PIX:14987807000í-74
ValoÍ aproximado do t.ibuto federal - R$ 538,00 (13,45yo), êstâdual - R$ 0,00 (0,0070), municipal - R$ í84,80 (4.62%) , com base na Lei
12.74112012 o noOacJeto 8.264,120'14 - Fonle: IBPÍ

Naturêza da operação: Tributação no município
S tuação lributária do ISSON: Normal
Local da prestaÇão do sêrviÇo: Sapezal

LJF: túT

Telefone:



Esta nota Íscal não foiassinôda digitalmente

Nome fantasia: PAROOUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Nome/Razão sociâl: DIOCESE DE SAO LUIZ DE CACERES

^oF/CNPJ:03.192.499/0032-70 lnscíiçáo municipal:

Complemênto:

MunicÍpio: Campos de Júlio

E-mail: igrejacatolicacj@gmail.com

lnscÍrção esladual:

VALOIR MASUTTI Número: 227-E BairroiCENTRO CEP: 78319-000

UF:MT

Telefonei (65) 3387-'1337 Celulâfl (65) 99940-0575

digos dos serviços:

03 - ExplorâÉo dê sâlôes de festas, centro de convenções, êscritóÍios virtuais, stands, quadras esporlivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de
espetácúlos, pârques dê diveGõ€s, canchâs ê côngêneíes, parâ íealização de eventos ou negócios de qualquer naturêzâ

Págrna 1/1

Número do RPS lNúmero da nota

i] )t ', : ,,''
Datâ da emissáo da notâ

271O712023 08:28:23

Data do fato gerador

271o712023 oa:28 23

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Av. Valdir Mâsutti 779W Campos de Júlio - MT. CEP 78319000

Telefone;(65) 3387-2800-2830

Código de verificaçáo

OIKCTMDOC

PRESTADOR DE SERVICOS
Nomê Íantasia: cV PUBLICIDADE VISUAL

Nomê/Raáo socialrG|LSOMAR OE VARGAS VIEIRA 0087'1537001

CPF/CNPJ: 14.9E7.8o7/o001-74 lnscrição municipal:

Enderêço: R RUA GOIANIA Número: 361 E Bairro: RENASCER CEP: 78319-000

Complêmênto:OUADRA 8 LOTE 21

MunicÍpio: Câmpos de Júlio UF:MT

E-mail: gilsonviêira7l@hotmail.com Site:

Celular:

lnscÍiçáo esladuâl:

Telefone:(65) 9926"9235

TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRIMINAÇAO DOS SERVICOS

SHOW COM CANTOR GILSON VÀRGAS FESTÂ TRADICIONAL DE SÃO
cRIsTÔVÃo

Valor unitário

5.000.0000

otd

1,0000

Valor do seÍviço

5.000.0000

Base de cálculo (%)

5.000,00x0.00=

rss

0,00

Valor (R$) Párcela Vencimênto Tipo

5.000,00

Forma de Pagamento

Valor (R$)Valor (R$) Pârcêla Vencimento ÍipoPârcêla Vencimento Tipo

1 À visla

nereNÇÔes reoennrs
PIS/PASEP

R$ 0.00

tNss

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras retenções

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

valor bruto = R$ 5.000,00 Valor líquido = R$ 5,000,00 Crédito tribulário = R$ 0,00

DEsc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0.00

OêdúÇões(R$)

0,00

Base de élculo(R$)

5.000,00

Valor ISS(R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÔES

Esta NFS-e Íoi ernitidâ com respaldo nas leis do Município de Campos dê Julio.
PrestadoÍ de Serviçp ênqúâdrado como Micrcempreendedor lndividual - MEl, optantê do SIMEI na forma dâ Resolução CGSN Nô

58/2009.
Situaçâo destâ NFS-ê: Noímal

Valor aproximado do kibúto íederal - R$ 672,50 (13,45%), esiadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 231,00 (4,62%) , com base na Lei
12.74112012 e no Oecreto 8.264/2014 - Fonter IBPT

Natureza da opêração: TributaÇão ho múnicípio
Siluação lributária do ISSQNi Normal
Locelde pÍestaÇão do sêNiÇo: Campos de Júlio

VeriÍcâr autenlicidade



NFS+ COiaPOSÍA POR 1 PÁG|NA(S)

PM DE CAMPOS DE JÚLIO

i,UNICíPIO DE CAÍIIPOS OE JÚLIO

iloÍa FrscaL oE sERvtÇos ELETRÔNtca - NFs-o

R€grmê Espêoãl ÍnbulaÇâ. TrDo SS

Mlcr@mpE.lrlo ê Empr... d. P.quêno Poí. {ME EPP, 0!. SobE FãruEm.n(o

E!àtà5fr8
HffiH
Hffi

Exiglvol
Múnlc po de r.crdêncádo SS

SÂPEZAL.MT SÂPEZAL . MT

21,/10t202t

2-Nto
Oplánlê SÍndês Nãciona

í.slm

NúmoÍo de NFS-ê

Código de VeÍifrcêçáo de Autenlicrdãdd

89YGDRsZY

Data € Hora do Emssàoda NFSs

25rí0/2023 & 09:13135

châvÉ dê Ác€sso

5491 K8TNC2181ZAU607SNPUCX7C085PU

Ch.Í!. en subsntúiçáo à NFs4 1a0

P.r. cêrtlÍc.çao ó. .ú.trticld.d. .c.r!ê
htpr/pmclmr.lE!llcloud.nêr:80lzl..mb,
i1.íu coí.ú|t.. . líÍormê o! d.do. d.!t.

NFS{.

RcrnscnÉoEstadu6l insqrcSoMuícipár Caoástro Nome/RâzáoSooal

908 OOOOO{í02 GILSOMAR DE VARGAS VIEIRA

OUADRA A LOÍE 21

(85)33872í24 gilsonvioiÍe7l@hot nail.com

RUÂ GOIANIA,36I E

14.s8?,807/0001-74

RE}IÂSCER

9.OOO CÂMPOS DE JULIO.MT

0í.6í4.225/000t-09

AVE {lDÂ Al{TO}{lO AIIDRE Accl, í/l{)0

CEPrcodPo§târ Cdad€/Pals

78365.000 SAPEZAL , MT

PREFEITUÂA UUXICIPÂL DE SAPEZAL. MT

Comolêm6nro Berm

LOTEÂMEITO CIOEZAL I

Cod |BGE 1616,ú. E-msit

5í07875 llclt c.o.!.mec.@.aperal.mt.gov.br

RGImcÍiçáoÊ3rádúár h§cÍrçáoMunicipat

UN APR ESENTACAO ARTIST CA CANTOR GILSON VARGAS (JANTAR OANCANTE100 7 500 00 R§ 7 500,00

un. Medida o..criçto

LC 11&2m3 í2,07

§hoiE, D.ll.L d.q.n d..0.., b.tt6, óp.nr, conc.nol írctr.t , r..rvrt. . congar.r!. 2,01./. 0000120000007

Código CÀIAE Códjgo da ObÉ

000í302

O6sconlo lacondrcrdado Dês.ôniô Côndr'ô.âdô

RS 0,00 R3 7.500,00 Rl 0,00

RS 0.00

R3 7.500,00

O€duçõ€s Bá3€ CálcUo

Rt 0,00 R3 't50,75 l - Slm

COFINS

R3 0,00

]NSS

Ri 0,00

CSLL

Rt 0,00 R$ 0,00Rl 0,00

alor Llquldo de NFS-â: R3 7.349,25 vá aprox Tnbulos Fêdera (0 00%) Ri0.00 Esrad!.| (0,00y0) R$0 00 Mu.rcipat(201%) R5150

lítormaçõgs Complômsntares

CONTÁ JURiOICA P§ÁRA OEPÔSIÍO
aG 4643 OPERAÇÀO @3 CONÍÁCORRENÍE 412-1
CAIXÁ ECONOM CA FEOERÁL
GILSOMÁR DÉ VVIEIRA
soucrÍacao oE FoRNECIM€NTo 12AOr2023

RECEB(EMo§) DE (IlrOI^i DCv m lvlEi^ o sERVLÇo coNSÍaNrE DA NFS-ê oE NúMERolt,t E côDrco oE vER FrcAÇÁo ary€Ditüy

1l

_t_J_



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614 516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTN 779W

C.E.P.: 78319{00 -Câmposdê Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a êxistência de
recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico q ue:

{ 1 - M recursos orçaínentários para paganEnto das obriÍJaçóes coníorme dotâção (óes) êsp8cíicada (s) abakol

I I - ÀÁO Fú recursos oÍçaÍEntários para pagaÍrpôto das obÍllações;

[ ] - Despesas Extra OrçanÉntárias.

t I - SisteÍna de RegistÍo de Pleços com indicação de dotâção no íprÍEnto da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N".PrccessoArtn/Arrc: 000136/23
Data do Processo Adm.: O7 /lf/2O23
Modalidade: INEXIGIBILIDADE @34/2023

Objeto do Processo Adm.: Prestação de serviço de evento cultural do tipo aprêsentação artística -" Show de
nível Regional, com o cantor Gilson Vargas" , para a íestividade do aniversário do município no dia 27 /1112Q23

Recursos orçamentários

Ficha AeÍ- Lhir. Exec. Funcional
Fic.

812 2023 020901 13.392.0008.2088.0000

Fonle
Recurso
1.2.500

Sãho SaIÍo Com
Reserva

181.132,35 Sí.132.35

Câlegoria

3.3.90 39.23 00 5 000,00

5 000.00

Contâdor
cRc.0í2073102

lLficuh - Íx6rãr02

Campos de JúIo,07 de no\,embro de 2023
Oalonol



AsÊnatura do Responsável flr;o -:(



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.câmposdeiulio.ÍÍlt.gov.br Ll ' ' l-' ij -' r'

Processo Licitatório:'l 3612023

lnexigibilidade de Licitação no 3412023

Tipo: Profissional do setor artístico.

Autorizo a a para o de empresa para

prestação de servi artística musical -

show de nível na S", para atender as

dia 2711112023 emfestividades do "a

atendimento ao Te

Mato Grosso, por i a Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio ,00 conforme Termo de

Referência e justificativas ria solicitante.

Campos de Júlio - M

CATTPO E TULIO
Semeondo envolvimenÍo

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPj: 01.614.51.6/0001-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

:Íi '\,\l

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

de Convênio no 178512023, firmado com o Estado de



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt,gov.br tr 
j 

i '-l '-; 3

DECRETO NO. 09, DE 19 OE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÃo DE LIC|TAÇÃO OO MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚUO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O ÊXERCíCtO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prêíeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b'da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3o, tV, s 10 da Lei no
10 52012A22, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

COTVSTOERATVOO â vedaÇão imposta no s 40 do artigo 51 de
Lei Federal no. 8666/93.

RESOLVE:

Art. 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
posterioíes, {icando assim composta:

I _ ERIC RODRIGO PETÍENAN:

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA,

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva firnção será exercidâ automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
fur)çào de receber, examinar e Julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçôes nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissâo no
periodo subsequente, em observància ao disposto no § 40 do artigo Slda Lei
8666. de 21 de lunho de 1993

de Cãmpos de Júllo - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masuttr, N' 779 W - Loteamenro Bom Jardim - Cam

(vl,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.goubr (}'lil0-::'

Árrt. 3o. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de .janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
do ano de dois mil e vinte e três.aos dezenove dias do mês de ja

IRINEU M S PARMEGGIANI
Prêfêito Campos de Júlío

CNPJ:01.614.516/0001-99 * Munlcípio de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masuttr, N' 779 W - Loteamento 8om JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

tI,(
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l0 do Janerro (tc 2023 t .rorrar OÍrrral Lrdl.nrco (los Mtdlciprcs do Erüdo de Mlto Gro$so . ANO Xvlll I N. 4.15ô

c ,) í_' c:.. i)Auloídadê Sar,tsria Msú. 5922

,--liãfl iyiBI"-?ãi"?IãH"*f"xJ&0ff*,,,
ôRGÀo GERENCIADoR PREFEInJRA MUNtctpAL oE cÀMpo VERDE-MT

FôRNÉCEDoR: J. SOORT DOS SANÍos Str va - ME CNpJ n! 03.3{9.265/0001-08

oBJÊÍO REGISTRO DE PREÇOS FARA rUÍURA E €VENTUAL AOTISIçAO DE GÊI\EROS AL|MENTICIO§ - PREGÀO N" 101/2022.

vlGÊNoA OA ÂTA DÊ 19101/2013 À 19/o/i2021

ITEM ÊsPEctf rcAÇÀo Do oeJEÍo OTOE MARCA

o- NUTRIARAS

BAK YpÊ

VALOR TOrAt DA ATA DE REGISTRO DE PRFÇOS Rt 27.J2ô,OO (VINTE E SETE MIL, OUATROCENTOS E Uà'TE E SEIS REAS).
a lN IEGRÁ DA ArA DE RÉGlsÍRô DÉ PREÇos ESI A DlsPoNivEL No strE oa PREFETÍURÂ. http6://rbvo.câmpovêrds.mt.9ov.b,

DEpÂRTAtíEt TO DÊ CO*PR^8 E UClfÁçôES
EXÍRAIO DA ATA Dt REG|S?RO OE PREçOS X. 0ítní2s

FORNECÊOOR GUENO & CtA LTOA - Epp, CNpJ n. OS.O57 906/000r-5a

o§JE ro REGISTRÔ DE mEÇoa PARA Éu I uRÁ E EVEN ruAL AOUls,ÇÁo DE GÊNERos ruMENTictOs - pREcÀo N" 16112022.
vlGÊNcrA oA ÂTA Dt tstojr2otl A lgttlt2o24

rÍ&M ESPhCIFt

BAeo\ - PREPAúL,o Eú úM htGoRoso
!,YÇ OU SAçO FI.ASTICO Í'RÂNSPARENTE
NADÂ PELO SIÍ OU SIt.

,, 
Bfi*+dÊül*.;ffiI[r.Biufffs§â,[tr"iÊil§ii^i,H[+^§iô^rÊ§çruã]ô_ià,,i,Jô8á8r ífr,

16 rEtrÊ r]Ê
O IDE Í!,ARCA lr ]OTAI

t Ézí. 9t 7VALOR I OTAI ,i
QUENTA Ê sEol

VALOR TOTAL DA ATA OE RÊGISTRO DE PRÊÇOS Rt 2.258.87 (DOIS MIL, OUZÉNTOS E CINOUENTA E oNTO REÀS E O]TENTA E SETE CEI\I.
]AVOS),

TNTCGRA DA AÍA oE REGISTRo oE PREÇos E§TA. DISíioNiVEL No sITE DA PRÉFEIIURAI htlps /i novo. cêmpov6ído.ml.oov. àrl
PRII EIIURÀ UUNICIPAL oÊ cAMPos D[ Jut Io ll- s lilror ern €náli§6 do encantnhBmento dos proôealo8 dâs faaos tntor-

ra o e{êma do Êr9Oào.

llt. auiliar o pÍegoeiÍo nas íaaes d€ alreaúrâ. ,lJlgâmcnio e cmêr.ârtlênto
dss sâssôê6 p0bl!cs! dc prêgáô;

lV- auriliâr nos ssNiços inêrêatô$ â orsdôçôo tlos rgcur6ôs, quondo iír.
leÍpoglos.

Aíl- 3. A dlslgnâçáo dos msmbrds ro.ninadog no cárílnão drcsdêrâ e
um tôo.

Art.4.. Esss docrêto onlra em vigor na daia dê sua publcaçáo. ,Bt oagin,
do §gus srerlos êo d,a 03 d€ ioatllío da 2023.

Rclbtro{o o publlqu!-.a

Gabrnêrê do PreÍoío MunGpat de Campos óe Júlio. Estado dô irâto Gío6_
§c âoa dôrênovÉ dtls do ,nàa alo )6nêiío do ano de dois ml ê yrnte 6 lràâ.

I§NEÚ MARCOS PARIIÊOOIÂN'

P.ürrlts dê Csmpot d. Jüto

caÇ-Ão Do oaJE To
aÀtÊtJÍloas - sF[4 sAf]ôt{
DO rIl l\1 RS 2.258.87 ri]OtS

I itô.

DECRETO r{ó. 10. DE l9 DE J^itÉtRo De 2023.

oEst§Nl lrEttBios PARA COfipOn A ÉOUtpE oE Apolo ao Fng.
GOEIFO DO ÉXECUTIVO 

'I'UNICIPAL 
PARA O EXERCICIO D€ 2023.

lRla{EU IARCOS PARTTEGG|AT{|, preíeiro rkr Mt ntcrtao de Cômpos dê
lúlio Estâdo da [{alo êroiso, no uio dâs !lrtb!tç6ô6 lêgâis quc th9 con-
lÍ,re o a.tgo 148 l.'t alà Lôl Ífrgánlca Mu rclp.ll o.

COÂrSrD€PÁríDOo drsposr.,) nc ârtqo 3ô tV. § 1, ds Ler n . |O.SaOaAZZ.
o Art. 13. do Cl€cÍoto Fedoíál nô. to.O24i20t9i

CONS,oÉnAXOOâ vedaçáo rnrposta ôo s ,{ô do a.tigo 51 da Lql Fodoísl
no,886,6í931

RE§OLVãr

AÉ 1'Norn6ãr a ôeu,pt! de spoii, ao prcaoêrro. aÍmpóstal, úfi sua nla;
orlB. p€lo6 s€Mior98 do quaóro alêhvo dâ êdírrn8tÍaçáo Íicardo aasm
consl(Lridâ

l.rHAS SILVA HACIELT

[. ttÁRclA soAREs oE FREIÍA§;
lll- tlc,lrcr_r,§ §naxct6êô BôÍr{i
IV.EUSAT'A SCHTÊIOER ÍSOURÀ

v. JÉsscaA AT FRoEHLtcH:

AaL ? As alíib!çôês dã .tqurpe dê âooro oo pÍêgo*irô rnctúoÍ.

l- âurrrar ô prírgoerío dar to(álr âc íi§tôs do Ilrdcrs§o hflrato"io. rrâ ÍofiÉ
ú) ãiqro 18 Oacreto Faderâr nr 10.024/ZCt9:

OESIGNA EMBROS PARA COi'POR
oo Mu}Jrciplo oE cA pos oE JúLp,
PARÂ o EIERclcto oE 2023_

a coMtssÃo DE LtCtT
Ê§ÍAOO DE MATO GROSSO

lRlI{EU IARCOS PARi EG(iIANI. Prrío o do Municipb dc CaínÉros dê
Jüro. €3t6do dà Mâto Gíorso oo uro clr3 ltribukô€! t6gaÉ que the con-
lâro o àrtso lrl8. | 'b'da Lêr Oroânicâ Mún|crpât e.

CO{SrlrEÂlÁr{OOo d;sposto ôo arlrso 3. lv. 5 :o 6" ,-., n.. 10.í20,?0?2.
€ Art 13. do DocÍoto Fedêral n. 10.024/2019.

^.)



-'iJ ,le .ian.r íi, üi: 2ü;' i . ,,r'r., ..iÍ!r.rl Ê,ft1:lr,n,k)s[{,.Ícr],osJoÊsladoceMátoCíosso.ANOXVIX,N.1.1560:]1..1I

CO §IDEFÁiVDOa vedêféo íflpostâ tl() § 4" do â.t,ço 51 dâ Let Fodord
n'.866663r

RE§OLVE;

Âtt ,. DosEflar os Ssvrdoís§ do quâdro efoüvo dossd munroipdtdôde
paíà compor a Corniseão dê LtcÍtâçâo clo podeÍ E Êcu! vo 9â.6 o iucnlê
ôroÍcÍcio. gara. sob e presidénoâ do pnmoiro. dcaêíngcnhaÍ a6 âtrib(li-
É.r constaDtêr ds La n.8.6S6/93 o altêrâçôe$ polteíües. fiçando .3sÍí
coínpa§ür'

I - ERIC ROOiIGO P€ÍIEXÂN:

II - NADIA ÍALAL [EJEÍ:
IIt - T'ICHELE OUARTE 

"AIL 
O BANSÍÉLO:

lv - Jo§tariE ctt{Elt:
V . DÂRCI RODRIGO ÍEIIEIEA,

ParóOllÍo unlco. Na ausêncra ou impedimento do pÍí!9oe4le desgíráoo
no câp{./, a íêspoclivâ íunçâo soíá eraícidâ rutomaticamoíls p€l€ ScNilo-
ra adL T.lsl l.clgm,

Aal 2. A rnvesldur,a óos membaos oía de6lgnaato6 coÍ s íunçáo dê Íc€â-
bôr, grsmmâr o iutgâ. todos l,9 docuÍncntoG g píocldlí.onrot ralaliw6 ao
câ(bslrarÍrenlo de llcitántas e as liciloÇôe§ na! n|odalidâdo§ concoíÍânçiá.

W lomsdá ds prcÇoa a canv,te náo eicedêrÊ ! unt 6no. vêd6da á rccondu-
Çào dâ lolãl,dad6 dê sêus membrog parâ â mêômâ comlssào no plaíodo
subEêquento. êrn ôbseÍvá,rda âo ollposlô no § 4c oo artno 51da L6r 8668.
de 21 dé junho dê 1993.

AÍt t . Êõsc dccÍclo cnrD êm v€or nr a,slr (b 3!â publicáçáo, raroâÍrin-
do saus cír(oa ao dlg 03 do lãnoiro ds 2023.

Rô!úrtl},ar . publlsuÔ, §..
GâbiFêiã do Prélêrto lrúnrchst ds Crmpo§ o. Júlio. Fdado d€ Mtlo crce-
so aos dêzenove dÉs do més d€ ianero óc ano óo ctDls Í|lt e vntê o trsÉ.

IRI EU M!.RCOS PARTúEGGIANI

Prgúôito dê Câmpo3 dê Júliô

OEPARÍÀMENTO OE UCITAçAO
EXTRATO OO CONTRAIO N' 35312022

EXTRAÍO OO CONTRÂÍO NÓ 3532022.

ESPÊC|E: Prornc8sê dc cdnpÍâ r vsndã / aticnaçáo de bcrn imóvd.

OBJETO: LOTE N'03, OUADRÂ N'07. ÀREA 1.E3O.G' M', MATRiCULA
M 1Í.100 do Rogrrt|o dc lrrovêG do MLtnkipio ê Coíná.cá de Cohodh{o
. MT.

VALOR: R§ 112.000.00.

VINCUI AÇÀO. P.oc.!!o Admiôistrãt|vo n' l T9,A)2?. Concorrôncià no O?
m22.

PARÍES: MUNICIPIO DE CAMPOS DÉ JTJLIO - MT , VE\IDEOOR.6 OO-
MU§ AGRICOLA. CoMÉRClo E SERVIçOS LTDA CNPJ/MF n.4e687.
078i0001.76 / CoMPRADOA.

SecREÍARtA OÊ EOUCAçÀO
PORTÂi|A N.. 022023/AUE, OE 19 DE JANÊ'RO OÊ 2023.

Â SECREÍAHA UNtclpAf OÉ EOUCAÇ^O. Jutilllâ F€rÍ.ir. d. C..-
l.ô U.b.l, bô r,co dô úu.. o, tiukoàs í.a.'. o

RESOLVÉ:

A.t t!. RÊÍ|FICARo§ í'do Arfigo 3. da Poítôri61.. O1.EOr31SME do.t0
de janeio dê ?023.

Oodâ sc iá

§ í'. l,lâo podêra concolrer a tuílçào Ílê cooÍdênador o pío,íess{)r q!§ 3s
ehcoírlro ngg taguhlc! ![uaçôê!:

| - Êm licoflçâs modiôse canstanto!. nos ültiíros 3 (tÍás) ano$ (2020, 2021
2022i §enéo côns|dêÉdo. no máxlmo llrn!ã (30, Íaltâs coosecüllves ou
,ntercalEda§ durant! cgso póíiodo

ll - Sorúdore gostante aom !íográmrçáo do sgeôó€mqôto de lceÍça g€s-
lÊõorEl duíantê o ano lou,ro (hvtebldadê de sub3tituiçao);

lll - EÍn píocôsso ds sposcnladorio pare oô sn o. d. 2OZXnO24l

lV - ProÍks'onrl quê teahâ vincdo côm outÍa§ redca públlcâ e/ou privadâl

V - Ouê êaúver 6m gozo dê |lcsÍrca pràmrc êr'oU agêídadâs:

Vl . Em rêâds9igcáo 6r í!.8ão

Vll - Prora3sionãis qúê rêprãSênlâm m{rtuiçéÉs ou 3cgÍnonk}s educâcio-
'râl3. «,la lunçóo êrl9ê rrrs6ntar-tâ do municlp,o.

§ 1'. NÊO podoÍA Conooffer â lunçto ds coordenador O proÍassor qus se
ena,ont.e nas segulntês ah0sçôes:

| - Em liclnça médicâ vigo'itê.

ll . Se'vidorâ goslante conl píogrâmâçâo de âgendanlerrto de lÉonçâ gôs.
lâooíralduránte o ano lêlivo linviabírdadc dê suhstituiçào):

tll - Fm procosso de âporrntôdorlâ pora oô anês do lA23nO24.

lV - P.ohsuonll qlB isoha vlncdo com ôutras rgdos púbtica o/or p vadai

V - Ollê estlvêr êIn gozo de l€8nçá prêmro êiou agendadsg:

vl - Em íêâdaírçáo dÉ furçào,

Vll - Potissaonais que ropresontrnt irctltrriçóca ou logmsnto§ oducâcrc
nars cuF lunçáo eIEc ausentrar-gê do munlcipro.

Àít. 3. Pomsno.rm indlâradoa 6 6Ín plcn3 eQànrir os d.mâis itonr d.
PorErÉ n'. 012023/§ME. d€ 10 de ianerro d6 2023.

Raglaü.€s e pqbllqu.-lG

Canpos de Júlio. l9 do i.Íroiío d6 2023.

JULIAI{A FERRE|aÁ 
'E 

CÂ3TIO UEBEL

E€cr.rádi Uunlclpal d. E.íucaqlo

PORTARN T'. t3. DE íE OE JANEIRO DE 2023.

EXOTIÊRA OCUPANTÉ QUE ÍENCIOIIA DO CAROO DE PROVI ÊN.
TO EI COIISSÀO DE GERE}ITE flULÍE»SCIPUNAN"

|FúNEU MÀRCOS PARllEcclANl, P.elG o do Municipo de Campos de
Jüo Erttdo dc Maio Gros6ô. no uso d! su6s âtíiboiçô.s têgáh c:

CONSDEHÀNAA o dÀposto oo atligo 76. infj'o tda Lai Cornptsme,,t.t
nô 1 , dê I 5 de luha da 200A,

COr{§rlrEÂÁ IrO B soliclaçào di totvidore autúada sob no 284,2023. oo
19 de tane@ dê 2Ú23

RESOLVE:

Àn. Í' Exoôqrar. 8 pedido. á eoNdora RÀFÂ6LA MOGNO OÊ Llf,tA.
rrecrlâ noCPF $ob nô. 032.ô95.001.O6,d0 cãrgo de píovtmânlo em armt6-
são de Gol§nlo Multrdiêêrpllnâa, nomêsda siravás ds Portafls rp_ 09. dê 16

dê lânolro do 2023.

Árt. ? Esgá poílana ênlra em v gor na d6lâ ds sua Dubllcação .elroâgi.dô
sâus .Íãlos so drá 19 ds iâneiro dê 2023.

Aít. 3'Rrrvoürxn.sê ás ótEpostçOei conlóss ng Ponaíra nc. 09, do 16 dô
lânâllo dG 2023, a p.rtji oa data est beleods no rrüqô sogüôdo.

n.§iitra.a. { publiqu..3..

Cabinolo do Píoíêito MunÉrpel <te C6mpoÊ dq Íltro, Estôdo de Malo Gros,
su eos óozsnova dlas t o ,!êg dê Janolro do átó d€ doi6 ÍÍ\ e vntê 6 lràs.

IFíNEU i'ARCOS PARI'EGGITANI

d.anoín!l:,{ü)el.orq/nlt/amrn . !!ww.,r.ntn o.!,hr Assll]ado Drgilâtínsn!a

\ J
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DO EVENTO: FESTIVIDADES ALUSIVAS AO ANIVERSARIO DE CAMPOS DE JULIO
DA DATA: 27 /11 /2023
DO LOCAL: CAMPOS DE IULIO-MT
DA PROPOSTA: SHOW ACUSTTCO DURAÇÃO 40MlN.
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coMpRovar\Ítt DE tNscntÇÂo E 0€ stÍuaÇÀo CÁDASTRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

C idad ão,

ConÍiÍa os dados de ldentificaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta nesle compÍovante é a declaíada pelo contribuinte.

0,1Itl::

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURIDICA

COI{PROVANÍE OE I'ISCRIçÁO E DE SITUAÇÀO
CADASTRÁL

ctlsoitÂR o€ vaR6Âs vlEtÊ^

GV PROOUCOES ÀRT|STtCÂS

coorco F óEeRç^o oaÁÍlrD^ôE E

90.0í4{2 - Prod!ção m!.rc.l

.ón$. F oFs.Frarô n^§ 
^rinõ^õE031e3.00 - outÉ. .rlvld.d.. d. .c..çlo . le. nlo ..p.clllc.d.. .nLrbm.nl.

l5.l9a{9 - oúú. Ílvld.dú ó. .n.lno nao ..p.cmod.. .ít íô.n.Ít
32r!a{4 - F.bí..çIo d. prlíal. . l.rólô. lurrnô.ô.
16.124{9 - E..l.o d. .rr. . êutrur. nlô ..p..Í]..do rnt rlomni.
a3lO-aaa - S.dlfp. d. phtun.h.dlí.lo.o l.ól
,23)a{l - S.Ílç4 .L o.!.nlr.Cao .1. Llr., congm.o., .rFo.içõ.. . i..L.
a5J2{-03 - Énjtu d. mÚ.1..
i2rô.o.r}2 . c,iá d. L.br . .Etrb.

213-5 - Emp...úno thdMdu.l)

Gtf soNvtEtRATI@HOTMAtL,COM

oarr oa snú^c^Ô cffm
oilJ02n012

Aprcvâdo pelá lnslruçáo Normaliva RFB no 2.119, dê 06 dê dêzembro de 2022.

Emitido no diâ 0t09/2023 às 14:39:34 (dâte 6 hoÍá dê 8íasilia).

llc0NsuLraR 0sÂ 9voLrÀn ElrMpRrMlR

A RFg aqradece â suã visila Para nÍomações sobrc polílica de prvâcrdâdê ê uso, f.IS!.Ê-ACu.

Pásso a oásso 0aíâ o 0NPJ çg§IErllgl t§rtÉlLçis PôÍce ros §flurlrlÀBl
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Digitalizado com CamScanner
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Mlnlrtórlo da Fazsnda
Rccclta Fcderal
coÍUPRovANTE DE tNscRtçÃo crr

Número
009.7í 5.370-01

Nome
GILSOUAR DE VARGAS VIEIRA

Nascimento
30/10/í985

cóotao DE coNTRoLE
24D1.38OL5ED6.5966

Emlüdo prb Sccrctrrlr dr Rcccltr Fcdcnl do Brull
lr í5:OC:t6 do dlr OilO?nOÁ (hon o drtr do Brerlür)

dÍglto vrrlücrdor: 00

vAr-.oo !iltxr! colr corpioyAr{rt oE ElrnrrceçAo

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECR,ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

0,t ! 0:l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRTBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERÂL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'00465t6206

FiNAIidA<IC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNTIS.IUIITO À
SEFAZ E À PCC OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data dâ emissão: 0611112023 Hora da emissâo: 09:52:44

Nome/denominação do sujeito passivo: GILSOMAR DE VARGAS VIEIRA
CNPJ: 14.987.807/0001-74

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrâfe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/201 8-PGE/SEF,\2, náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistemâ de

processâmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisqucr dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumpÍimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos ender€Ços www. sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt.gov.br.

Número de Autenticaçâo: 2ULU2BB?L7T9B2L9

Página 1 de 1
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Certidao válida até : 04 l0l 12024.

Fornecimento gratuito



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GILSOMAR DE VARGAS VIEIRA
CNPJ: 14.987.807 lO0O1 -7 4

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 15í da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisáo.iudicial que determina sua
desconsideração parâ fins de certificaçáo da regularidâde Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral dã Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da Uniáo (OAU) com êxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
gaÍantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em pÍocessos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
ceíificaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os órgáos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei ao 8.212, de 24 de julho de '! 991 .

A aceitaçáo desta certadão eslá condicionadâ à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de2t1Ot2O14.
Emitida às 14:42:30 do dia 05109D023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0310312024.
Código de controle da ceÍldão: 644A.68E3.84F5.0D,14
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JIJDICIARIO
.,UST.ICÀ DO TRÀBALHO

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

NOME: GILSOMÀR DE VARGAS VIEIRÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 14 .987 .807 /O0OL-74
Certidão n": 46394560 / 2023
Expedição: 05/09/2023, àe l-4:46:37
Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediçãô.

contados da data

certifica-se que GrrrsoMÀR DB vÀRcÀs vIBrRÀ (uÀaRÍz B FrÍ,rÀrs),
inscrito(a) no cNP,f sob o n. L4.9a7.8o7 /ooor-74, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.o 12.440/2}ft e
L3.467/2017, e no AEo Or/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de rêsponsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou f iliaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (hLt.p: / /www . tst , jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNPORüÀçÃO MPORTÀN.TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à idêntificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p rev i de n c i á r i o s , a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenEês
de execução de acordos firmados perant.e o MinisEério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concil,iação Prévia ou dêmais títu]os que, por
disposição lega1 . cont j-ver força executiva.



Voltar lmprimir

C

c^rx^
cArxA ECoNôMlca FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Sociãl:
Endereço:

L4 .9a7 .AO7 /OO0t-7 4

GILSOMAR OE VARGAS VIEIRA 00871537001
RUA SANTA CATARINA 382 S / CENTRO / TANGARÁ DA SERRA / MT / 7A3O7-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade;30/10 /2023 a 28/ Lt/2023

Certificação Número: 2023103019592 166260603

Informação obtida em 3t/ lO/2O23 17:38:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Dâiâ 18/08/2023 0gh4'lmin

31t03t2024

,l Ô .1
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2023

)l

Concedrdo à

Pâra estabelêceí na

RUA GOIANIA, 3ô1 E - Compl. QUADRA I LOTE 21 - Bairrc RENASCER - Distrito CAMPOS DE JULIO - CEP
78319000

f- Nomê fantasia

I GV PRoDUcOES ARTISTICAS

Atividade principal

9001902 - Produção musical

Ativic,adê sêcundaria

8230002 - Casas de íestas e eventos
8599699 - Outras atividades de ensino não êspecificadas anteriormente
3299004 - FâbíicaÉo de painéis e lelreiros luminosos
9329899 - Outrâs alividadês de rêcreação e lazer não êspecificadas anteriormentê
8592999 " Ensino dê arte e cullura não especiíicado anledormente
4330404 - SêNiços de pintura de êdifícios em geral
8230001 - Serviços de organização de feiras, congaêssos, exposiçôes e festas
8592903 - Ensino de música

Horário de funcionamento

Econômico

908
lnício da ativadade

1710812023
Código de controle

CWUKWDSZOGQVEWZO

Fundamentação lêgal

A validâde do documento pode ser consultada no sitê da pÍefeitura por mêio do código dê controle informado

Campos de Júlio (MT), 18 de Agosto de 2023

Campos dê Júllo(MT) - CEP 78319@0 - Fon66533872800
Av Valdtr Masut r/g.W 779-W. âom Járdrm

GILSOMAR DE VARGAS VIEIRA CNPJ: 14.987 .807 t0001-74

Númêro

695
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000000908 0510112023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLlo

AV VALDIR MASUTTI, 779W - BOM JARDIM - CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

0l . Ativo

GV PUBLICIDADE VISUAL

RUA GOI,ÀNIA

RENASCER

361 E

783í9000

CPF/CNPJ

'1i1.9E7.807/000í-74

rn6cnçãô Muni.ipâl

908

OUADRA 8 LOTE 21

GILSOMAR OE VARGAS VIEIRA

FabÍicação de painéis e letrêiros lumlnosog, Serviços dê pintura do ediíícios €m goral, SeÍviços dê organização de Íeiras,
congÍg3sos, expoSiçõoa o íosta3, Casas de f.slâs e ovontos, Ensino de músice, Enaino do arto a cultuÍa não ospocificado
anteÍlormente, Outras atlvldade3 de enslno não e3peclílcâdas anteÍlormente, Produção muslcal, OulÍâs ativldãdeg de
rêcreação e lazeÍ nào êsp€clÍicadas anteÍormenlê

CERTlFlco, para os devidos fins, a pedido via intemet, que revendo os assêntamentos exisÍenles nêsta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário acima descrito, encontra-se quite com o Erário Munícipal, alé a presente
daÍa. ATENÇÃO: Fica rcssâlvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualqueÍ tempo, créditos tributários ou não
tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 08:54:16 do dia 1611012023

Válida até 151'1112023

Código de Controle da Certidão/Número 169F774096904682

CeÍtidão emitida gÍatuitamente.

Alençáo qualquer rasura ou emenda invalidaÍá esie documento.

;i; .,'.

\''' , ffi#d
H#ffitr
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 07/l I12023 08:25:34

lnÍ'orma da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica

Razão Social: GILSOMAR DE VARGAS VIEIRA
CNPJ: I 4.987.807 l000t -7 4

rgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nadâ Constâ

Para acessar a certidão ori inal no ortal do cstor, cl ueA LII.

rgão Gestor: CNJ

e

adasho: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
lnelegibilidade

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o inal no portal do ó gestor. cli ueÀ I II.

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cladastro: Câdâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó gestor, cli ueA UI.

rgâo Gestor: Portal dâ Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori inal no rtal do ór o estor, clique A I.JI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n,' 12.965, de 23 áe abrit dc 2bt4, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein"l3.726,de8deoutubrode20l8,Decretonog.63gdel5,dejaneirode20l6.

I
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Improbtdade Administrativa e Inelegtbiltdade

Certidão Negativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica âutomático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltp://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidáo é expedidâ gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6548.EBCF.5C68.F775 no seguintê endereço: https://www.cnjju§-llljllprobidade_adm/autenticar certidao.phD

Gerado em: 06/11/2023 âs í0:36:'15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ 1/1

Á

Certifico que nesta dala (0G11112023 às 10:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 14.987.80710001-74.
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALTZAÇÃ0: 06/11/2023 10:3s

DêclaÍêção de lnidoneidade

CPF/CNPJ

26117657000127

26117657000127

. r0643479000184

14144970000175

CPF/CNPJ

72458712134

s2836445149

56865350197

658820839'15

37544586715

51771802120

40703't 93791

4871 5964191

01496189132

715't0206191

41203356153

97721746134

01515867137

67709044204

Declârâçáo de inadimplênôra

BTX ENGENHARIA EIRELI

BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
LIOUIDACAO EXTRA
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

lnabilitaÇâo para o êxercício de cârgo em comissão e íunçr'ão de confiança

Nome/Razão Social UF Data lnicial

07 t1212022

02t46t2023

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Data Inicial Oata Final

MT

MT

Data Final

0711212025

02t06t2024

PÍezo - l'-uêctsao
3 ANO(S) 64212022

1 ANO(S) 458t2O23

RJ 't3t12t2019 13t',t2t2o24 5 ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 SANO(S) 858/2019

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Final Prazo

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO Mr 21t11t2018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODR|GUES PERETRA MT 24t01t2018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 01/11/20í8

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2o',t8

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: I

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/20í I
EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

LUIS FERNANDO WILKE MT 14106120.19

IVIARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MÍ 22lO4l2O1S

RIZZA SOUSA MATOS MT 14106Í2019

SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 6

21t11t2023

29tO5t2024

02t0512027

24t01t2026

24t0't/?026

01111t2426

24tO1t2026

24t0112026

19t06Í2024

14t11t2023
't4t06t2024

22t04t2024

't4t06/2024

05t12t2023

PÍazo

s ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANo(S)

8 ANo(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANo(s)

I ANo(s)

Decisão

508/2018

36/2019

40t2019

51912017

519t2017

482t?018

519t2017

5',t912017

No

Decisão

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

40nuq
't08t2018

43t2019

4120'lg

42t2019

112t2018
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tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAÇÃO Ne

o3412023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPl:01.614.516/0001-99

AVEIIOAVADR MA§JM 779.W

CEP.:74319-OOO- Campos de iúlio - MT

Processo Licitatório: 136/23

Data do Processo: 08hll2023

OBJETO OA LICTAçÃO:
Contralação de empresa para apresentação de serviço de evento cullural do tipo apresentaçáo artistica musical - show de nivel Íegional,

com o Cantor "GILSON VARGAS', para atênder as festividâdes do "âniversario de Campos de Júlio" no diê 2711112023, em alendirnento âo Termo de
Convênio no 17851/2023. íirmado com o Estado de [4alo Grosso, por intermédio da SECEL, com conlraparlida da Preíeitura de Campos de Júlio - IIT

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 08 de novembro de 2023, às 15hOO, na sede da(o) PÍefeituÍa Municipal de Campos de Júlio, reuniram-se os
membros da Comissáo de Licitação, designadâ pela(o) Decreto n" 09, para a abeíturâ dos envelopes de documenlaÉo reÍ. ao
PÍocesso Licitatóíio n" 136123, LicitaÉo nô. 34 - lNExlGlBlLlDADE, na modalidade de Inêxigibilidade de Licilaçáo.

lnicialmente procedêu-se a leitura do teoÍ das propostas para estudo e análise de preço e outros Íatores pÍevistos no edilal.
Logo apósjulgadas as propostas, a comissâo emiliu o pareceÍ discÍiminando o(s) vencedorGs), coníorme segue abaixo:

I'ARECF]R DA COMISSÀO:

Inexigibilidadc de l-icilaçâo com ba-se na redação do aí. 25. inciso lll. da Lei Fedeml n" 8666/1993. lendo por objelo a
Conlrataçâo de sert-iço de apresentação Aní*ica Musical de Nivel Regional.

O processo dc Inexigibilidade de l-icitaçao I'oi instruido com observância ao disposto no aí,25. inçiso lll. da Lei Federal n'
11666/1993. bem como pela documentaçãojurídico-liscal regular apresenlada pelo lbmecedor/proponente.

Em análisc dos documentos apresenrados. observa-se que a emprcsa GV PRODUÇÕES 
^RTISTICAS 

. CNPJ,À4|' n"

14,987.807/0001-74. apresentando menor prcÇo para o ohjeto. scndo este compativel com o valor de mercado. conftrrme pesquisa de prcços

ancxada ao pÍoccsso. O Íbmecimento do objeto pela cmpresa supracitada é de natureza comum I não apresenla dil'erença substancial que

venha inlluenciar na cscolha. ficando esta vinculada apenas à verificaçâo do critério de menor preço/compatibilidade com notas ficais
apresentadas,

('abe ao l,rcl'cito Municipal. no cntanto. acataÍ as justillcativas c autorizar a contratação direk nos termos do art. 25- inciso lll.
da Lei Federal n'866ó/t993. que delerá ser divulgada e mantida à disposição do público em sítio eletrônico olicial. nos termos do § único

do mesmo aí,

Proponenle / Fomecedor

cod. 3252 - GV PRODUÇÔES ARTISTTCAS

CNPJ: 14.987.807/0001-74

('AMPOS t)t .r('t lo Mr 08den(\.n,br)de:í)11

I)xrh

t9()t/l0ll0r)

Itrm
Código l)cscrição do Produto/Serviço I JNII) Quant. Valor Unitárt, Vâlor'l otâl

I
2,11392--1

sr.RVtçr )

^tt 
l'tst't( A

R|(itoN^1.

l)1, 
^PRt,SliN 

lAÇAo
MtlSl( 

^1. 
I)li NIVIll. IN I 5.000.00 5.000.00

Toaaldos
Proponentes 5.000.(x)

l9/01r1023 D^R( t R()t)Rl(n) rl xl:lRA

I:RIC RoI)I(I(JO PI] I II NAN

J
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tNEXtGtBtLtDADE DE LrCrrAÇÃO

34/2023
NeESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI :O1.614.516/0001-99

AVEI\MAVA,UR IV1ASUÍn 779.W

CEP.7A319'OO0- Campos deJúlio - MT
Processo Licitâtório: 136/23

Data do Processo: 0817U2O21

3

OBJETO DA LICTAÇÃO:
ContrataÇâo de profissional/empresa especializada na prestação de serviços de evento cultural do tipo

apresentação artística musical-show de nívêl regional com o Cantor " GILSON VARCAS", para atender as festividades do
aniversárao de Campos de Júlio no dia 2711112023 em atendimento ao Termo de Convênio no 178512023, firmado com o
Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.
lnexigibilidade de Licitação com base na redaÉo do art. 25, lll, da Lei FedeÍal no 8.666/93

ATA DE RECURSOS

NÃo HouvE REcuRSos NENr A rNTENÇÁo DE TNTERpô-Los

CAMP()S Dt: IULIO M l 0{3 de nôlembro de 2023

09

09

09

09

09

Darã

Ierct,20l3

t9/0t/t023

t9/0 t/2021

l9tott2023

l9/01/201-1

LRIC RODRI(iO PIjITENAN

Í)ARCI ROI'RIOo I I]IXEIRA

.t()slANi: clNt,t I

MICHELE DI]ARTE MAlLIIO BATISTELO

NAt)t^ 'l 

^l 
Ât NtrI M lA,

Í
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MINUTA DO CONTRATO N' XXÍ2023

o MUNICÍP|O DE CAMPOS OE JÚLlO - MT, atÍavés dâ Prefeitura Municipal, pessoa juridica dê direito

público interno, inscrila no CNPJ/MF sob o n" 01.6'14.516/000í-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nêste ato represenlada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE. e a empÍesa GV PRODUçOES ARTISTICAS, pêssoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no '14.987.8O710001-74, com sede à Rua Goiania 361,Renascer,

Campos de Julio - MT, CEP 78319-000, neste ato representado poÍ seu procurâdor, Sr. GILSON VARGAS,

brasileiro, empresário, portadora da RG n" 7o)«XXXXXS SSP/RO, inscíita no CPF/MF sob o no 008)«XXXX01,

doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Processo

Licitatório n" 1 35/2o23,lnexigibilidade 33/2023 alendendo as condições previstas na Lei Federal no 8.ô66/93, e

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelêcidas.

í.'l Pelo presente termo, contrate-se a prestaÉo de serviços, pela conlratada, de apresentação arlisticâ musical -
show de nivel regional, com o Cantor "GlLSON VARGAS', para atender as festividâdês do "aniversârio de Campos

de Júlio" no dia 27h112O23 em atendimento ão Termo de Convênio no 178512023, Íirmado com o Estado de Mato

Grosso, por intermédio da SECEL e contÍa partida da preÍeitura l\runicipal de Campos de Júlio-lvlT, conforme as

condições estabelecidas nesle contrato, bem como na proposta apresentâda pela Contrâtada.

2.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitalório no 13612023, lnexigibilidade 34/2023,

realizados com base na Lei Federal n0 8.666/93.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele êstivessem transcritas, as condiçõês eslabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Côntratada.

3.í O presente contralo têm crmo regime a empreitada por preço global, nos termos do processo Íespectivo e da

Cláusulâ lV.

4., Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância global de R§ 5.000,00

(Cinco mil reais);

4.2 O pagamento será efetuado até o 100 dia útil após a rcalizaçáo do evento e após confirmâdo recebimento do

valor do convenio em conta especifica, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por servidor

designado, desde que os serviços tenham sido realizados conforme o pactuado.

4.3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de Ordem Banúria/Transferência Bancária, em

Íâvor da Contratada, na Conta Corrente no 4í2-'1, Agência 4643-4, CAIXÂ ECONOMICA FEDERAL sendo

obrigatória a veriflcação, antes do pagamento, dâ comprovação de regularidade Íiscal e trabalhistâ.
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento dê seus tributos junto aos dêvidos órgáos públims, visando

manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiÉo sem a qual não será possivel o pagamenlo da Nota Fiscãl

âpresentada.

4.5 Após Íecebimenlo da Nota Fiscal para pâgâmento, o órgáo recebedor (contratante), procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haia iÍregularidades ou

documentaÇões indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de alguma foíma

para tanlo, Íica convencionado que os encargos moratórios dêvidos pela Prefeitura Municipâl de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo rêfêrido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento dâ nota Íiscal/fâtuÍa, a serem

incluídos em fatura própria, são calculados poÍ meio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, ondel

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmentoi

VP = Valor da parcela em atraso,

I = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l= i/365 l=6/100/365 l=0,0001&38

onde i = taxa percentual anual no vâlor de ô%.

4.7 As despesas relativas à presêntê contratâgáo seráo suportadas pelâs seguintes dotaÇôes do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgáo: 09 - Secretaria lvlunicipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 0'l - OepaÍtamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos Cullurais;

Centro de Custo: 572 - Realização do Aniversário Municipal;

Fichâ: 812

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o

pagamento ficará sobrestado atê que a Contratada providencie as medidas sâneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovâção da regulârização da situaÉo, náo acarretando qualquer Ônus

para a Contratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anteÍior deste instrumento, sempre que

houver necessidade, para o íiel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

4.10 Os valores sêrão íixos durante â vigência do contrato.

5,'1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja,

de XX,IXX/2023 a XX|XX|2O24.

5.2 O objeto contrâtâdo deverá ser entregue na dala de 27h112023, com início previsto para 21h00, em evento

alusivo â comemoraÇão do "aniversario de Campos de Júlio", no l\,tunicipio de Campos de Júlio - MT.

5.3 A apresentação artisticâ terá duração de 00h/to min (quarenta minutos).

ENÍREGA OO OBJETO
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5.4 A escolha do reperlório dâ apresentação ê de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O ob.ieto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - [ilT, nas formas eslabelecidas no Termo de Referência e nestê contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

a) TranspoÍte paÍa os artistas e equipe;

b) Transporte de equipamenlosl

c) Cachê dos aÍtistas e equipe:

5.7 Local do evento será Praça Dorildo Neves de Moura, Rue Volmir Taborda Câmera, Bairro Bom Jardim

Campos de Júlio - MT, CEP: 78.3í9-000,

CLAUSULA VI - OAS OBRIGAÇ ES

6,í CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.í.1 Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto;

6.í.2 lnformar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de âcesso às suas instalações para a
execuçáo do serviço;

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimêntos solicilados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito, âo fornecedor, quaisquer iÍÍegulaÍidades verifcadas no fornecimento do obieto,
solicitando esclarecimentos e possível ressárcimento;

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor lome as providências necessárias para regularizâçáo do fornecimento, sob pena das sanções
administralivas previstas nâ Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

6.í.6 Comunicar, por escrilo, ao fornecedor o náo-recebimênto dos serviços, ou Íalhas na realização do
mesmo, apontando as razôes, quando for o caso, das suas não-adequaçôes aos termos contratuais;

6.1.7 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

6.1,8 Fornecer Eslrutura necessária paru Íealizaúo do sêrviço, tais como, palco, sonorização, iluminação,
geradores, espaço adequado para realização do evento;

6-í.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvaÍás) municipal e estadual para realizaçóes do
evenlo.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA

6.2.'1. Fornecer os serviÇos objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as
despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empregados. indenizaçÕes trabalhistas, inclusive as apurâdas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a ÍlrmâÍ com terceiros, nos lermos da legislaÉo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em
vigor, bem como indenizações por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir Íielmenle o contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
principalmentê rêlâtivos à regularidade Íiscal, de modo quê as certidôes devem êstar válidas ou mesmo rênovadas,
durante o periodo de contÍatação. Os serviços devem ser executados conforme dêmânda solicitadâ pelo
CONTRATANTE dentro do prazo de execuçáo.
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6.2.3. A contratada deverá pÍestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais
do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 Preslar os serviços coníorme as especiÍicaçóes constanles desse Termo de ReÍerência, cumprindo
o prazo estabelecido;

6.2.6 Responsâbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habililaÉo e qualificação cujas validades enconlrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT e/ou
a teÍceiÍos, provocados poÍ ineÍlciência ou irregularidades cometidas na execução das obragações assumidas,

6.2.9 ArcaÍ com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da
Prefeitura do Município de Campos de Júlio - [iT;

6.2.10 Comunicâr à PreÍeitura do Municipao de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação,

6.2.1í Abster-se de veicular publicidade ou qualqueí outra inÍormaçâo acerca das alividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT,

6.2.í2 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobíe eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

6.2.í3 Emitir Nota Fiscâl/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (Sêfâz/PGE do Estado do fornecedoo, Receita Municipal (emitida no municipio do fornecêdor), trabalhista
e CeriiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.í6 Qualquer dano causado ao pâtrimônio dâ Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na
execuçáo do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa compÍovadâ, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de dãnos, ocorridos por culpa sua ou de qualquêr de seus empÍegados e prepostos, obrigando-se, por quaisqueÍ
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham â ser exigidas por Íorça
da Lei, ligadas ao cumprimento do Têrmo de Referência e da Nota de Empenho.

6.2.í7 Após âssinatura do contrato, aulorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
reâlizados pelo artista e sua equipe objelo do presente teÍmo para Íins dê divulgação do evento a ser realizado,
bem como, as imagens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (châmâdas/informâlivos em rys, live, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VII - DAS SANçÕES

.1 '

6.2.5 Providenciar imediala correção de deficiências, falhas ou irregularidades conslatadas pela

Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições Íirmadas neste Termo de RêfeÍênciâ;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que Íorem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se
obriga a atender;
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7.í Na hipótese de o fornecedor inâdimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita ás

sanÇões previstas nos artigos 8ô e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

7.1.1 Pelo dêscumprimento total da obrigâÉo assumida, caÍacletizado pela recusa do fornecedor

em assinar o contrato, âcêitar ou retirar â nota de empenho ou documento equivalênte no prazo

estâbelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor conslante da nola de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 10070 (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços não

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento dêvêrá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multâ compensatória equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo Município

no caso de não execução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo

recolhimento deverá ser eÍetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaÉo feita pelo [Iunicípio de Campos de Júlio - MTI

7.í.2 Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de foÍnêcimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útilde atraso, sobre o valor da prestaÉo em atraso

até o décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7.'1.3 Por inexecução parcial ou execuçáo irregulâr do contrato de fornecimento ou de prestação de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltâs levesi

b) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da

totalidade do Íornecimento ou serviço nâo executado pelo fornecedor;

c) suspensáo temporáÍia de pêrlicipar de licitaçáo e impedimento de contratar com â

administraçáo pública municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contÍâlar com a administraçáo pública

municipal, enquanto perdurarem os motivos determinanles da puniçáo ou até que seja

promovida a reabilitaçao perante a pÍôpria autoridadê que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sanções previstas neste subitem poderáo ser aplicadas cumulalivamente.

7.2 A penalidade prevista na âlínea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamênte com as sanções previstas nas alíneâs "a", "C' e "d", sem preiuizo da rescisâo unilateral do

instrumenlo de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidâdê de suspensáo temporária de participação em

licitaçáo ou impedimento dê contratar com a administraÉo de até cinco anos e descredenciamento do Registro

Cadastral da Administração, o licitante que apresenlar documentaçáo falsa, não mantiver a proposta e cometer

fraude liscal, sem prejuizo das demais cominações lêgais, nos termos da Lei n" í0.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não recolher as multas prêvislâs neste artigo, no prazo estabelecido, ensejârá

lambém a aplicação da pena de suspensáo lemporária de participaÉo em licitação ou impedimento de conlratar

com a administraçáo, enquanlo não adimplida a obrigação.

7.5 A aplicaÇâo das penâlidâdes previstas nas alínêas "c" e "d" do subilem 10.1.3, será dê competênciâ

exclusiva do PÍefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitaçáo ser concedida mediante rêssãrcimento dos prejuízos causados e apôs decorrido o prazo de

sanção minima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao Íornecêdor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respeclivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, conlado da notiÍicaçáo.

7.7 As penalidades aplicíldâs serão obÍigâtoriamente anotadas no registro cadasÍal dos fomecedores

mantido pela Administração.

7.8 As imporlânciâs relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8.í A rescisão do presêntê Contrato poderá ser:

a) a Contratada não cumprir com as datas estipuladas, sem justificativa aceita pela ContÍatante;

b) â Contratâda, sem prévia autorizaÉo da Contratante, ceder o presenle contrato, no todo ou em partei

c) a Contratada atrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários seráo estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigências dâ Contratante relativamenle a deíeitos ou imperfeiçóes dos

seÍviços;

e) a Contratada deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações prevista nesse contrato ou

dele decorrentê:

f) ocorrer qualquer um dos molivos refeÍidos no Capítulo lll, seÉo V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa pÍêvista no artigo 77 da

Lei n. 8.6ô6/93;

8.3. A rescisáo deste conlrato de Íorma unilateral acaÍte*,.aÍâ, sem preiuizos da exigibilidade de débitos anteÍiores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas e demais mminações estabelecidas neste instrumento. as

seguinles consequências:

a) assunÉo imediata do objelo do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio dâ

Administração;

b) ocupaçâo e ulilizaçáo do local, instalaçÕes, equipamentos, material e pessoal empregados nâ

execução do crntrato, necessários à sua conlinuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666/93;

c) aplicaçáo das multas e cobrânça dê indenizaçóes ao erário municipal, conforme o casol

d) retençáo dos créditos dêcorrentes do contralo até o limite dos prejuizos causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

8.666/93.

9.í Fica estabêlecido quê, câso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados cásos

omissos, estes seráo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demãis normas

v - DOS CÂSOS
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reguladoras da mâtéria, em especial a Lei Federal n" 8.6ô6/93, aplicando-se supletivamente, quando toí o caso, os

Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasileira e as disposições do Direito

Privado.

í0.'l A Contratada deverá manter durante a execução do Conlrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo e/ou na assinatura do presente

inslrumenlo contratual.

CLAUSULA XII - DO

íí.1 O Íornecimento do objeto deste conlrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designâdo para esse

Ílm pela autoridade competente, na condição de represenlante do Municipio de Campos de Júlio - lvlT.

.DA

í2.í O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extÍato deste ConlÍato no Diário Oficial

dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de suâ âssinalura.

í3.í Com excêção dos casos expressâmente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcôntralar o

fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contralânte, ficando, neste caso, solidariamente responsável

pêranle a Contratante pelo Íornecimento Íeilo pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e alos a

ela imputáveis.

14.1 Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes deste crnlrato, não resolvidos na esfera administrativa, seÍá

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mâis privilegiado que

seja.

14.2 E assim, por estarem âs partês justas e contratadas, Íoi lavrâdo o pÍesente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teoÍ e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os

eÍeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNrcíPro DE cAMpos DE JúLto - MT

lrineu lVarcos Parmeggiani - Prefeito l\.4unicipal

CONTRATANTE

cúusuLl x - ol MANUTENÇÃo oAs coNDrçÕEs DE HABrLrraÇÃo E euALrFrcAçÃo

cúusula xv - oAs DtsposrçôEs GERAIS

CLAUSULA XIII
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GV PRODUÇÕES ARTISTICAS

CNPJ/MF: 14 .987 .8O7 IOOO| -7 4

Por GILSON VARGAS

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

l-



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO íi; -, - . .,

urww.camposdeiulio.rrt.gov.b. ' ' I

Processo Licitatório no í 36/2023

lnexigibilidade de Licitação n" 3412023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentação artística musical - show de nivel regional, com o Cantor'GILSON VARGAS", para

atender as festividades do "Anrversario de Campos de Júlio" no dia 2711112023, em atendimento

ao Termo de Convênio no 178512023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, e contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.

PARECER JURí

"Licitaçáo. Procedi
adjudicação e homologaçã

legalidade. Possibilidade de

r, o processo administrativo

o de Licitação, documentos de
devidamente autuado, nenhum

da lei

art.38, Vl, da Lei 8.666/93, opinamos
acordo com o que preconiza a lei de

Chega ao nos
supra mencionado.

Em análise ao
habilitação luntados pelo
apontamento a ser feato,

Diante disto e em cum

Semeor

favoravelmente ao prosseguim
licitacões. haia visto o interesse

CATf,/
nifestado.

esenvolvimento

Analisado pela Procurador ica do Município em

\/itl Rc
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPI:01.614.516/0001-99

AIEÀIIDAVATDR MÀSL'M 779.W

cEP:78319-OOG Cãmpos derúlio - MT

DTSPENSA DE LrctrAçÃo Ns 34/2023

Procerso ticitatório: 000136/23

Data do Processo: 08/11/2023

O(a) Prefêito Municipal, lrineu MaÍcos PaÍmeggiani, no uso das atÍibuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei ne 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

PÍocesso nq 13623

Licitação ÍÊ 3412023

Modalidade: lnexigibilidade dê Licitação

Data Homologaçáo - O8l 1 1 12023

Objeto: ContrataÉo de empresa pare apresentaçáo dê serviço de evento cultural do tipo epresentaçào artística musical - show

de nível regional, com o Centor "GlLSON VARGAS', parê atênder as festividades do "aniversario dê Campos dê Júlio" no dia

2711112023, em atendimenlo ao Termo de Convênio no'17851/2023. Íirmado com o Estrdo de Mato Grosso. poÍ intêrmédio da

SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores

Proponente / Fornecedor

cod. 3252 - CV pROtrtIÇÔES ARTTS' CAS

CNPJ: 14.987.80?/0001 -74

02 - Autorizaí a emissáo da(s) nota(s) de empenho corÍespondente(s)

Flahâ Exer. Fic. Unld. Exêc. Funcional Categorla

412 2023 020!)01 13.392.O008.2088.fino 3.3.90.39.23_00 5.O(X),OO

Saldo

141.132,35

saldo côm

91.132,35

Itcnr
Código Descriçâo do Produlo/Serviço (JNID Quant Valor t.lnitário Valor Tolal

I
213391-.1

St,RVlÇO
AR1'ISTICA
RL(iIONAL

r)11 
^PRr'stN't^ÇÀoMI. SIC'AI, DE N IVEL trN I 5.000.00 5.000.00

I otâl dos
l'rllponcnlcs 5.000.00

Cômpos de lúlio - MT, EÍn Oal7U2O23

Fontê Recurso

1.2.500
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE.JULIO

CNPJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTII 779-W

C.E.P.:78319-O0O- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 3412023

Processo Licitatório: 736/ 23

Data do Processo: 08/7L/2023

O(a) Prefêito Municipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçõês que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmêntê pela Lei nr. 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
dê Licitações, resolvê:

0'l - HOMOLOGAR a presente LicitaÇão nestes termos

Processo nq 13623

Licitação ne: 3423

Modalidade: lnexigibilidadê de Licitação

Data Homologação:. O8l 1'l 12023

Objeto Contratação de empresa para apÍesentaçâo de serviço de evento cultural do tipo apresêntaçáo artistica musicâl- show

de nivel regionâ1, com o Cantor 'GILSON VARGAS', para atender as festividades do "ânivêrsario de Campos de Júlio" no dia

2711'112023, em atendimento ao Termo de Convênio no'17851/2023, Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermádio da

SECEL, com contrapartida da PÍêfeitura de Campos de Júlio - MT-

Proponente / Fornecedor

cod. 3252 - GV PRODUÇÔES ARTTSTTCAS

CNPJ: 14.987.807/0001 -74

Perfazeído esta licitaçào o valor global de R$ 5.000.00 (cinco mil Íeâis)

Campos de Júlio, Em OAl77l2023

)

IRINÊU MAR S PARM EGG IANI
Prefeito Municipal

Item
Descriçâo do Produlo/Scrviço T]NID Quànl Valor (lnitário Vülor l-otrl

I
2{11923

SI]RVIÇO
ARI-ISTICA
RECIONAL

DtJ APRESENTAÇÀO
MI]SICAI, DE NIVEL llN I 5.000.00 5.(X)0.0{)

'l'oteldos
Propoo€nien 5.000.00

Código

I



PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio. nrt.gov.br

ExrRATo DE TERMo DE RAT|FtcAçÃo DE tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo N' 3412023

O Presidente da Comissáo Permanente de LicitaÉo da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto no 09/2023. torna público, para conhecimentos dos interessados, ã contrâtação âbaixo.

Objeto: ContÍataçào de empresa para apresentaÉo de serviço de evento cultural do tipo

apresentaçáo artística musicál - show de nível nacional, com o Cantor'GILSON VARGAS',
para atender as festividades do "aniversario de Campos de Júlio" no dia 27 hl12023, em

atendimento ao Termo de Convênio no17851/2023, Ílrmado com o Estado de Mato Grosso,

por intermédio da SECEL, com contrapaÍtida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

contrâtado: cv PR0DUÇÔEs ARTISTICAS,CNPJ/MF No r 4.987.807/000 l-74.

Valor g lobal: R$ 5.000,00

Funda al art 25, lll, da Lei Federal no 8.

o Licitatório no 13612023

tela, conforme despacho exarado

com o parecer juridico respectivo,

Campos de Júlio - MT,

uq, *

CATü o
Decreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

'{4F;,

Vinculaçâo:

lnexigib

\/,
Fica ratif cada pelo Prefeito Municipal a lidade de

no procedimento licitâtório, em consonância com a justificâtiva

de âcordo com o art ad.25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

§
,\

I
\\

l/ lt



g de Novenlbro de 2023 . Jornat ôficiat Eletrônico dos MunicÍpios do Estâdô de Mato Grosso . ANO XV t lN'4.357

00520enlrar com recurso dirigido a autôridadê máxima no prazo dô cinco dias
útêis após a pubticação. Nada mais havendo, publique-se a pres€nt€ ata
pâra que surta seus efeitos legais.

iiárcla SoâÍes dê Êroltâs

PrÉid.nto

Jósslca Amenn Fro6hlich

Membro

Thai. Sllva Maci€l

Mambro

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÂO OE INEXIGIBILIDADE DE
LtctTAÇÃo N" 33/2023

EXTRÂTO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI.
ctTAçÀo N" 33/2023

O Presidênte dê Comissáo pêrmanênle de Licilação dâ prefêitura Munr-
cipal de Campos de Júlio - MT, nomeado peto Dec.eto no Og/2023, toma
público. pâra conhêcimentos dos inleÍessados, a conlrataÉo âbaixo:

Objeto: Contralêção de emprôsa pâra aprcsenlação de setuiço de evento
cultural do tipo apresentaÇão artísttca musical _ show de nÍvel nacional,
com a Dupla 'IONATHAN E ADAN',, pârâ atendeí as íestividades do "ani_
veÍsario de Campos de Jútio" no dia 27h1t2023, em atendimento êo Ter-
mo de Convênio no1785112023, flrmado com o Estado de l\,4êto Grosso,
por intêrmédio dá SECEL, com contráparlida da prefeitura dê Campos de
Júlio - MT

contrarador RASGANDo o cEU pRoDUÇóES LÍDA,CNpJ/[,4F No 49.
218.376/0001-66.

Valor globa!: RS 5O.OOO,0O.

Fundamento Legalt art. 25, l, da Lei Federal no g.666/93.

Vinculâção: lnexiglbilldáde dê Llcitaçáo no 33/2023, p,ocesso Llcltátó-
Ílo no 13í2023.

Fica ratiÍlcadâ pelo Prefeito Muôicipal ê lnexlgibilidade de Licitação êm te_
lâ, conformê despâcho exarado no procedimento licilalóíio, em consonán-
cia com a.iustificativa apresenladá e com o parecerjurÍdico respectivo, de
êcordo com o art. art. 25, lll, da Lei Federel n" 8.666/9.

Campos dê Júlio - MT, 08 de novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissão de Licitaçáo

Decreto n. 09/2023

EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAÇÃO OE INEXIGIBILIDADE DE
LtctTAÇÃo N. 3412023

EXTRATO OE TERMO OE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIOADÊ DE LI.
CrTAçÃo N. 3/U2023

O Prêsidente da Comissão permãnenle de LicitaÇão da prefeitura Muni-
cipal dê Campos d€ Jútio - MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna
público, paÍa conhecirnenlos dos interessados, a conlratação abaixo:
Objelo: Contíataçáo dê empresa para apresentaçáo de serviço de evento
culturâl do iipo êpresentação artisticâ musical - show de nivel nâcional,
com o cantor "GlLSoN VARGAS,,, parâ ãlender as festividades do "anivêÊ
sario de Campos dê Jírlio, no dia 27 t 1 112023, em alendimento âo Termo
de Convênio no'Í7851/2023, firmado com o Estado dê Mato Grosso, por an-
termédio dâ SECEL, com contrapârtide da píefeitura de Campos de Júljo

Valor global: R$ 5.000,00.

Fundamenlo Legal: art. 25, lll, da Lei Fedêrat no 8.666/93-

Vinculaçâo: lnexlglbllldad! d. Licltação n. 34/2023, procôrco Llcitató-
rlo no 136/2023.

Fica ratificada pêlo PreÍeilo Municipal â lnexigibilidâd€ de Licitaçào em tê.
lâ, conÍorme despacho exârado no procedimento licilatório, êm consonán-
cia com a justificativa apÍêsentada e com o parêcerjurídico respectivo, de
acordo com o art. aít. 25, lll. da Lei Federal n" 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 08 de novêmbro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidentê da Comissão de Liciüaçáo

Decrolo no 09/2023

PORTARIÂ N". 223, DE 08 OE NOVEIi|BRO DE 2023.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE COORDENADOR DE CPD.

IRINEU iIARCOS PARIíEGGlANl, PrêÍeilo do Munrcípio de Campos de
Júlio, Estado dê Malo Grosso, no uso de suês akibuições legais que lhê
conferê o arligo 75, ldâ Lei Complementar no. OO1, de j5 dejutho de 2008
e.

COIúSrOÊRÁMO o Comunicado tnterno - C.l n.. O2O/2023, subscrito pe-
lo Sêcíelárlo Municipal de Administraçáo;

RESOLVE:

Art. ío Nornear a senhora L|TCIANA DE MATOS MONO|N| DE BALD|.
inscritâ noCPF sob no. 038."'.-120, paía ocupar o cargo do provimento
em comissão de Coordenador do Procalsamenlo da Dados - CpD, com
direito â pêrcepção da remunôração equivalente ao padrão CC-13, cons-
tante do ânexo ll da Lêi no 1.526, de 19 de agoslo de 2022.

Art. 2! Essa portaria enha om vigor na data de sua publicaçào, sualindo
seus eÍeitos a partir do dia0911112023.

Regl.trê.ao o publlque+o.

Gabinête do Prefêilo Municipâlde Campos de Jútio, Estado de Mato Gíôs-
so, âos oito dias do mês de novembro do ano dê dois mil e vinlê e três.

IRINEU iIARCOS PARMEGGIiÀNI

Pr.íêito d. Campo! d. Júlio

PORTARIA NO. 22í, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEOE LICENçA PARA TRATAMENTO OE SAÚDE AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS OUE ESPECIFICA.

IRINEU ilIARCOS PARMEGGIAN|, preíeito do Município de Cârnpos dê
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso dês átribuições tegais e;

COIíSTDERÁNDO o disposto no âftigo 13, s 2o do Estatuto dos Seruidores
Públicos Municipais, instituido pola Lei ComplementaÍ no. OO1, de 15 de
julho de 2008; no aftigo tr, Vl da Lei nó. 148, de 19 de abd de 2001 o no
inciso V do atligo 37 dd Constituiçào Fedêrat;

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licença parê hatamento de saúde a sewidora abaixo no-
minêda, lotada na Executivo Municipal, relativo aos períodos que mencio-
na:

NOME PERÍODO
Jessicâ Andressâ Tres Sanios 26t1012023

Art. ? Conceder licença para tratamenlo de saúde aos servidores abaixô
nominados, lotados na Secrêtaria MunicipâÍde Adminishâção, rolativo êos
períodos que mencional

. MT,

Conlratêdo
0001-74.

GV PRODUÇÕES ART|ST|CAS,CNpJ/MF N. 14.987.807/

diariomunrcipal.org/mVamm, www.amm.org.br 209 Assinado Digdalmenle
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